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1 - HISTÓRICO: 

1.1. GODOFREDO VERGARA SANHUEZA, RG. para Estrangeiro 

Permanente nº 9.466.459, natural de Lota, Chile, nascido aos 08/11/ 

1946, residente nesta Capital, requer a este Conselho a equivalência 

dos estudes que realizou no exterior aos de nível de conclusão do en-

sino de 2º grau do sistema brasileiro de ensino. 

1.2. Seu histórico escolar é o seguinte: 

1.2.1. obteve, em dezembro de 1959, após seis anos 

de estudos, a "Licencia Primaria", da Escola nº 6 "Rep. Bolívia", em 

Lota, Chile (fls.04); 

1.2.2. em dezembro de 1967 concluiu o 6º ano de 

Humanidades, com menção em Biologia, no "Liceo Coeducacional de Coro-

nel", em Coronel, Chile, sendo-lhe outorgada, em decorrência, a "Li

cencia Secundaria" (fls.05); 

1.2.3. de 1970 a 1973 freqüentou a Universidade 

de Concepción, em Concepción, Chile, tendo - lhe sido conferido, ao 

final desses três anos de estudos, o título de "Técnico Florestal" 

(fls.06/07). 

1.3. A documentação que instrui o presente protocola

do atende às normas legais vigentes. 

2 - APRECIAÇÃO 

2.1. Trata-se de caso de interessado que concluiu, em 

seu país de origem, os estudos correspondentes à educação secundária. 

Além do mais, comprova três anos de estudos universitários, mediante 

a obtenção do título de Técnico Florestal. 
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2.2. A presente solicitação encontra apoio em inúme-

ros pareceres deste Conselho na solução de casos análogos. 

2.3. 0 processo está devidamente instruído, atendendo 

às exigências da Deliberação CEE nº 17/80. 

3 - CONCLUSÃO 

Os estudos feitos por GODOFREDO VERGARA SANHUEZA no 

"Liceo Coeducacional de Coronel", em Coronel, Chile, são declarados 

equivalentes aos de conclusão do ensino de 2º grau do sistema brasi

leiro de ensino, para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 27 de abril de 1983. 

a) CONSº ROBERTO RIBEIRO BAZILLI 

RELATOR 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUIDO GRAU adota como seu Pa

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, 

Heitor Pinto e Silva Filho, José Ruy Ribeiro, Pe. Lionel Corbeil, Ma

ria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato 

Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 1983. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 


